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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: San Rafael lüóveis, Construçõês, Comércio de Mercadorias em
Geral e Turismo Ltda-Me.

Exornrço rARA coRREspoxoÊxcrl: Rua Angelim, no 251 , Bairro Distrito lndustrial,
Parintins-AM

CNPJ/CPF: 63.703.383/0001 -84

Fore: (92) 99372-4833

Recrsrno ro IPAAM: "1016.0801

INSCRTÇÃo Esr,lol,u-: 04. 1 1 6.956-5

EstAIL : gepm@idam.am.gov.com

PRocEsso Ns: 005438/2023-36

LocALrzAÇÃo DA ÂrrvrDADE: Rua Angelim, no 251, Bairro Distrito lndustrial, nas
coordenadas geográficas: 02"38'47,6" S; 56'45'13,5" W, (Datum SIRGAS 2000),
Parintins-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação de móveis e artigos do mobiliário em geral

Porrrcrlr-Por,ulDoR/DEcRADAoon:Pequeno PoRTE: Pequeno

PRAzo DE VALIDADE DEsrA LrcENÇA: 03 ANos.

Aten âo:
Ests licençs é composta de 2l restrições e/oü condiçõcs constatrtes tro verso, cujo não
cumprimento/âtendim€trto sujeitsrá s sür iDvalidaçío e/ou ss p€nrlidrdes previstes em normas.
Esla licença río comprovâ nem s[bstit[i o documento dc propricdrde, de posse ou de domíoio do
imóvel.
Ests liceDç, deve permânecer ra locrlizaçao da atividrde e exposta de forma visível (frente e verso).
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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU Nu 303/14-04

ArrvrDADr- lndústria do Mobiliário

Manairs-AM, 0 1

gabinete@ipâam.am. gov.br
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Av. Mario Ypiranga, 3280, Parquê
Dez, CÊP: 69050-030 - Manaus/AM



RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÔES Df, VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N" 303/14-04
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O pedido de licenciamento € a respectiva concessâo da mesma, só terá validade quando publiçada DiáÍio-OÍicial do
Estado, pe ódico regional local ou local de grande circulação, em meio cletrônico de comunicaçào mantido pelo IPAAM,
ou nos íruÍais dss PÍefeitu.as e C&naras Municipais, confoÍme aÍ.24, da Lei 0'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
Identificar a Área do empreendim€ffo com plac4, colforme modelo IPAAM
A solicitaçâo da renovação da Licença Ambieotal dcveÍá scÍ requerida nuln pÍazo minimo de 120 di.s, anles do
vencimento, conforme 0Ít.23, da Lei Í10.3.785 de 24 de.iulho de 2012;
A pÍesente Liçença está sendo concedida com base nas informaçôes coístantes ío proccsso í'. 0054381/202!36.
Toda s qualquer modificaÉo inúoduzida no projeto após a qmissão da Licença implicari nâ sua automática invÊlidsçâo,
devendo seÍ solicitada nova Licenç4 com ônus püa o interessado.
Esta Licença é váLlida ôpenas para a localização,. atividade e finalidâde constànte na mesm4 devendo o interessado Íequerer
ao IPAAM nova Licença quando houvcr mudança d€ qualqueÍ um destes iten§.
Esta Licença nào dispensâ e nem substitui neúum docume o exigido pela Legislação FedeÍal, Estadual e Mudçipal.
Cumprir com as medidas dÊ minimização dos impactos des§.itos no Projeto de Implantação.
O armazenarnento temporário dos residuos do emprcendimento deverá ser realizado em local apÍopÍiado Íla área, conforme
Plano de Gerenciamento de Residuos Sólidos Industriais - PCRSI, simplificaô e aprovado pelo IPAAM, aÉ que seja
Í€alizada a destinaçào dos mesmos.
E expressamente pÍoibido o lançameoto in natura poÍ tcmpo indcterminado e sua queima a céu aberto ou em recipientes.
instalações e equipâmeítos, não liceDciados para essa finalidade ou em desacordo com o projeto aprovado.
Adotar o sistema eletrônico de cootrole de produtos floÍestais (sistema DOF) püa a entrada e saida de matéria prima
florestal, inclusive os residuos industriais (exceto serragem), informando ainda: â) â conversâo de produtos florestais por
meio do pÍocessamento industrial ou pÍoc€sso semimecanizado, rcspeiE[do os limites miáximos de coeÍiciente de
Íendimento volumétrico; b) a destinaçào final paÍa operaçôes que Íesultam !a sâida do produto ÍloÍestal do fluxo de
contÍole, mediante a sua utilização ou aplicaÉo final, ou pela transformaçâo em p.oduto acabado para efeito de atualizaçâo
contábil junto ao Sistema DOF.

Qualquer pesso4 Íisica ou juridica, que explore, industrialize, beoeÍicie, utilize e consuma produtos e subprodutos
florestais está obrigado a comprovar a legalidade de sua origem (Art. l0 da Lei 2.416/96) dêvendo manter em arquivo na
empresa o romsn€io dos produtos, DOF e respectivas Notas Fiscais, além de marter a matéria prima o.ganüada po. tipo e

espécie, objetiva[do a rastreabilidade e confeÉncia durante as operaçôes de monitoramento c Íiscalização de forma a
permitiÍ o asúeamento da madeiÍa.
O volurhe Íisico dos prodüos florcstais contabilizados no Pátio deve ser uma repÍ€senÍção Íiel do saldo no sisteÍna DOF.
devendo o usuiiLrio realizar o controle e mameÍ atualizado os seus estoques diariamente, sendo a sdmitida variaçâo de até
l0% (dez poÍ cento) nas dimensõ€s das peçás de madeira serrada, desde que não ultrapasse l0% (dez por cento) do volume
total em estoque ou em carg4 estando o usuáÍio sujeito às sanções previstas na tegislaÉo ambie.tal em caso de
desconfoÍmidade entre os saldos contabilizâdos e as quantidades dos estoques fisicos exist€ntes.
Eventuais divergêacias contábeis, inclusive pÍovenientes de perdas rcsiduais em traispoí€ ou ümazenagem, iícêndios,
intempéries e outras, deverão ser imediatárnente iíformadas ao IPAÂM que, mediante análise do mérito, promoverâ os
devidos ajustes a&ninistralivos, sem pÍejúzo de eventuais sanções administÍativas cabiveis, em caso de comprovada
conduta irregulsr por paÍ€ do usuáfio.
ManteÍ âtualizadas diüiamente as tabelas de Íomarcio, apresentaldo-as aos órBàos ambientais competentes drúante as

vistorias técnicas e fiscalizações.
DeveÍão constaÍ no romaneio das toras, lo minimo, produto, nome vulgar, çspécie, espessur4 largura. comprimento.
número de a§, volume (método co)

Deverâo. obrigatoriamente, acompanhar o transporte dos produtos e subprodutos o DOF, Nota Fiscal, e o Íomaneio para

confeÍência pelo destinatário, bem como de equipes de fiscalização.
A entrada ou saida de matéria prima do empreendimento cujo transpone seja considerado ecoíômica ou loSisticamente
iÍviável deveÍá seÍ devidameíte justificada.
Indicios de comercializaçào inegulaÍ de créditos no sistema DOF constatados por meio da análise dos Íelatórios de
atividades. acompanhaÍnento do sistema DOF, monitoÍamento remoto ou de vistorias/Íiscalizaçâo podem acarÍetar na

suspensào do pátio.
Coníirmados os indicios de comercralizaçeo inegulôÍ de créditos no sislema DOF será procedido a suspensâo e/qu
cancelamento da Licença de Operação.
O detentor e o responsável e o responsável técnico do empreendimento se sujeitem l§ sanções adminrstrativas na medida da
culpabilidadei
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PÍoduto Nome vulgar l:spécir Esp l.arg. Comp N' de Vol. (mr)
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